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GABINETE DO DEPUTADO ROOSEVELT VILELA - GAB. 14

PARECER Nº                           , DE 2020

Da  COMISSÃO  DE  CONSTITUIÇÃO  E
JUSTIÇA  sobre  o  PROJETO  DE  LEI  nº
1052, de 2020, que “Torna obrigatória a
higienização  periódica  das  portas,
maçanetas,  corrimãos,  puxadores,
interfones  e  elevadores  para  todos  os
edifícios  ou  condomínios  do  Distrito
Federal,  em  razão  das  medidas  de
combate  à  Covid-19,  e  dá  outras
providências.”

Autor: Deputado Reginaldo Sardinha

Relator: Deputado Roosevelt Vilela

I – RELATÓRIO

Submete-se à apreciação desta Comissão de Constituição e Justiça (CCJ) o projeto de Lei em
epígrafe,  de autoria  do Deputado Reginaldo Sardinha, que tem por objetivo  tornar obrigatória  a
higienização periódica das portas, maçanetas, corrimãos, puxadores, interfones e elevadores para
todos os edifícios ou condomínios do Distrito Federal, em razão das medidas de combate à Covid-19.

Conforme determina o art. 1º, com a aprovação da proposta, os condôminos passam a ter
direito à higienização periódica das portas, maçanetas, corrimãos, puxadores, interfones e elevadores
para todos os edifícios ou condomínios do Distrito Federal,  em razão das medidas de combate à
Covid-19.

O artigo 2º do projeto determina a periodicidade da limpeza, de 2 em 2 horas, e o tio de
material  a  ser  empregado, álcool  70% ou outro produto análogo que seja  eficaz contra o  vírus
Covid-19.

Já o artigo 3º trata da vigência temporária da lei, qual seja, enquanto perdurar a proliferação
da doença Covid-19.

Seguem no artigo 4º e 5º as cláusulas de vigência e de revogação.

Na  exposição  de  motivos  que  justifica  a  iniciativa,  o  Parlamentar  afirma  que  “com  a
implementação  dessa  medida,  estar-se-á  adequando  a  necessidade  pública  com  a  realidade
emergencial que sofre a sociedade Brasileira.”
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A proposição foi distribuída para exame de mérito à CSC e para exame de admissibilidade à
Comissão de Constituição e Justiça (CCJ).

No âmbito desta CCJ, não foram apresentadas emendas no prazo regimental.

II – VOTO DO RELATOR

Nos termos do art. 63, inciso I e § 1º, do Regimento Interno desta Casa, incumbe a esta
Comissão de Constituição de Justiça examinar a admissibilidade das proposições em geral quanto à
constitucionalidade, juridicidade, legalidade, regimentalidade, técnica legislativa e redação. O parecer
sobre a admissibilidade quanto aos três primeiros aspectos têm caráter terminativo.

Do ponto de vista legislativo, deve-se reconhecer que o Distrito Federal tem competência
para legislar sobre a matéria, uma vez que cuida-se de tema relacionado ao direito a proteção e
defesa da saúde, ao qual a Constituição atribuiu competência legislativa concorrente entre a União,
os Estados e o Distrito Federal para legislar sobre o assunto (art. 24, XII, da Constituição).

“Art.  24.  Compete  à  União,  aos  Estados  e  ao  Distrito  Federal  legislar
concorrentemente sobre:

[...]

XII – Previdência social, proteção e defesa da saúde;”

Portanto, no presente caso, cumpre à União estabelecer normas gerais em matéria de Direito
a proteção e defesa da saúde, ao passo que o Distrito Federal tem competência para legislar sobre
questões específicas. Lado outro, também não há falar em vício de iniciativa, uma vez que não há
qualquer previsão na Lei Orgânica ou, por simetria, na Constituição Federal, que vede a iniciativa de
parlamentar em relação à presente matéria.

A própria Lei Orgânica assegura à Câmara Legislativa do Distrito Federal dispor sobre o tema
objeto desta proposição, conforme dispõe o art. 58, XVII:

Art. 58. Cabe à Câmara Legislativa, com a sanção do Governador, não exigida esta
para o especificado no art. 60 desta Lei Orgânica, dispor sobre todas as matérias de
competência do Distrito Federal, especialmente sobre:

[...]

V – educação, saúde, previdência, habitação, cultura, ensino, desporto e segurança
pública;

É  importante ressaltar  que com a implementação dessa medida,  estar-se-á adequando a
necessidade pública com à realidade emergencial que sofre a sociedade do Distrito Federal.

 Lado outro,  também não há falar  em vício de iniciativa,  uma vez que não há qualquer
previsão  na  Lei  Orgânica  ou,  por  simetria,  na  Constituição  Federal,  que  vede  a  iniciativa  de
parlamentar em relação à presente matéria.

Quanto  à  regimentalidade,  observamos  que  o  projeto  de  lei  atende  aos  requisitos  de
admissibilidade das proposições previstos no art. 130 do Regimento Interno da Câmara Legislativa.

No que se refere à redação, não há óbices para aprovação do texto da proposição. Quanto à
técnica legislativa,  o  Projeto de  Lei  apresenta compatibilidade com as  normas de sistematização
estabelecidas  pela  Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  setembro  de  1996,  que  dispõe  sobre  a
elaboração, redação, alteração e consolidação das leis do Distrito Federal.

Por todo o exposto, nosso voto é pela ADMISSIBILIDADE do Projeto de Lei nº 1052, de
2020.
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Sala das Comissões, em

Deputado Reginaldo Sardinha

Presidente

Deputado Roosevelt Vilela

Relator

Documento assinado eletronicamente por ROOSEVELT VILELA PIRES - Matr. 00141,
Deputado(a) Distrital,  em 25/03/2020, às 11:51, conforme Art.  22,  do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.
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